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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal do Piauí 

Campus Senador Helvídio Nunes de Barros 

 

PORTARIA CSHNB/UFPI Nº 92, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
Designa membros para comissão eleitoral do 
processo de escolha de coordenador (a) e vice-
coordenador (a) do curso de bacharelado em 
Enfermagem, do campus Senador Helvídio Nunes 
de Barros -  CSHNB. 

 
A Diretora em exercício do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 
- o Memo Eletrônico Nº 220/2021 – CEF/CSHNB; 
- o Processo Nº 048512/2021-27; 
- a Ata Nº 117 do Conselho do CSHNB;  
 
RESOLVE:  

 
Art. 1º Designar os membros para a comissão eleitoral do processo de escolha de 

coordenador (a) e vice–coordenadora (a) do campus Senador Helvídio Nunes de Barros - CSHNB. 
 

Art. 2º Os membros docentes na comissão são os seguintes: 
 
I – Edina Araújo Rodrigues Oliveira (Enfermagem) - Titular;  
II – Aline Raquel de Sousa Ibiapina (Enfermagem) - Titular; 
III – Rumão Batista Nunes de Carvalho (Enfermagem) - Titular; 
 
Art. 3º O membro representante dos discentes na Comissão é: 
 
I – IV – Mayra Raylane de Sousa Carvalho (História), matrícula 20189045105 - Titular; 
 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua Publicação no Boletim de Serviço da 

UFPI, de acordo com o Art. 4º do Decreto nº 10.139/2019, da Presidência da República. 
 

Picos (PI), 2 de dezembro de 2021. 

 


